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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 
COMISSÃO TÉCNICA ESPECÍFICA PARA 
AVALIAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2020. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através do Decreto nº 30.085, de 04 de 
janeiro do ano de 2021, resolve: 

Art. 1 º Fica instituída a Comissão Técnica 
Específica, que ficará responsável pela avaliação da prova de conceito, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 030/2020, cujo objeto consiste na contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos continuados e especializados para a implantação, 
treinamento, sup01ie técnico, manutenção, customização adaptativa, migração de 
dados, atualizações evolutivas e corretivas de solução integrada de software com as 
funcionalidades de: Gestão de Arrecadação Tributária Municipal, Gestão de 
Cemitério, Auditoria e Fiscalização Municipal, Administração de ITBI - Online, 
Gestão de Controle Interno e Gestão Ambiental. 

Art. 2º A Comissão Técnica Específica de que trata 
o artigo anterior será composta por representantes da Secretaria Municipal de 
Fazenda, conforme segue: 

COORDENADOR 
Elcio Paes de Sá Neto - Coordenador Executivo de Tecnologia da Informação 

MEMBROS 
Edson Alves Machado - Subsecretário Tributário 
Jocimar Fernandes - Coordenador Especial de Sistemas 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Cachoeiro de Itapemirim, 11 de janeiro de 2021. 
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